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ANEXO XIV - TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 

CONTRATANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, inscrito no CNPJ sob 
o nº 03.141.166/0001-16, com sede na Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 528, 
Centro, Curitiba/PR, neste ato representado ------------------(cargo)-----, -----
(nome)--------------, no uso das competências conferidas pela Portaria GP 5/2023. 

CONTRATADA: -------------nome da contratada----------------, inscrita no CNPJ sob o nº ------------, 
com sede --------endereço----------, neste ato representada por ----cargo----, ----
nome do responsável-----, devidamente identificado nos autos do Processo 
Administrativo nº 5245/2022. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de de serviços técnicos especializados em 
TIC, para execução continuada de atividades de suporte técnico remoto e presencial a 
usuários de soluções e recursos de Tecnologia da Informação (TI), em Central de Serviços de 
TI de 1º e 2º níveis (Service Desk), conforme as práticas preconizadas pela Biblioteca ITIL 4, 
com atendimento automatizado via chat no suporte de 1º nível, em regime 24x7, via 
implantação de solução de Assistente Virtual Inteligente (AVI - chatbot).  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e anexos, identificado no preâmbulo, e 
à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Além das disposições constantes neste instrumento, as especificações técnicas e todos os 
requisitos internos e externos, funcionais e não funcionais relacionados à presente Contratação estão 
descritos no Anexo I - Termo de Referência - do edital do Pregão Eletrônico nº xx/2023. 

1.4. A composição dos serviços e quantidade de profissionais são as seguintes: 

Item Sigla Serviço Postos 
Jornada 

Diária Semanal 

I SAAC Serviço de Atendimento Automatizado via Chat 0 24h 168h 

II SAPN Serviço de Atendimento de Primeiro Nível 15 6h 30h 

III SASN Serviço de Atendimento de Segundo Nível 18 8h* 40h** 

IV SMQA 
Serviço de Monitoramento da Qualidade do 
Atendimento 

4 8h 40h 

V SMCT 
Serviço de Monitoramento da Capacitação e 
Treinamento 

1 8h 40h 

VI SMBC 
Serviço de Monitoramento da Base de 
Conhecimento 

1 8h 40h 

VII SMCS Serviço de Monitoramento da Central de Serviços 1 8h 40h 

Quantidade Total de Postos de Trabalho 40  
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* O SASN fará ainda 4h de sobreaviso em dias úteis (das 18h às 22h) e 14h diárias de sobreaviso em 
feriados e fins de semana (das 8h às 22h), com escala entre os profissionais do 2º nível de atendimento. 
** Assim, além das 40h de trabalho presencial realizadas semanalmente pelos profissionais do 2º nível 
de atendimento, o SASN fará ainda 48h semanais de sobreaviso (em semanas sem feriados). 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir 
da emissão do Termo de Liberação para Início dos Serviços (TLIS), podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, 
atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;   

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 
a Administração;   

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. Os valores da contratação estão discriminados na tabela a seguir: 

Item Serviço 
Quantidade de 

Postos de trabalho 
Custo dos postos de trabalho 

Valor total 
por serviço 

I SAAC - - R$ ... 

II SAPN 15 R$ ... R$ ... 

III SASN 18 R$ ... R$ ... 

IV SMQA 4 R$ ... R$ ... 

V SMCT 1 R$ ... R$ ... 

VI SMBC 1 R$ ... R$ ... 

VII SMCS 1 R$ ... R$ ... 

Quantidade Total de 
Postos de Trabalho 

40 Valor Mensal Máximo R$ ... 

VALOR ANUAL MÁXIMO (Valor Mensal Máximo x 12 meses) R$ ... 

VALOR GLOBAL MÁXIMO (Valor Mensal Máximo x 36 meses) R$ ... 

 

3.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
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necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:080012 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO  

Fonte: 100 

Programa de Trabalho: Apreciação de causas na Justiça do Trabalho   

Elemento de Despesa: 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATADA apresentará mensalmente, até o dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços, nota fiscal/fatura de serviços, emitida com o valor líquido total, após o 
desconto de eventuais glosas referentes ao não atingimento dos níveis de serviços, bem como glosas 
referentes aos postos de serviço descobertos (faltosos) no mês de referência, entregando-a ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato.  

5.2. O envio dos documentos fiscais (NF-e = Danfe, NFS-e, CT-e, recibo, etc.), para fins de 
recebimento pelos bens ou serviços prestados a este Tribunal somente será aceito desde que 
efetuado pelo Portal SIGEO da Justiça do Trabalho, disponível pelo seguinte link 
https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo. Para tanto, necessário que a empresa efetue cadastro no 
sistema, observando o prazo de 5 (cinco) dias a contar do início da vigência da contratação. As 
instruções para cadastro da empresa e envio dos documentos podem ser acessadas no link 
https://www.trt9.jus.br/portal/arquivos/7161768. 

5.3. O Tribunal, previamente à efetivação de cada pagamento, se as condições de regularidade fiscal 
e trabalhista exigíveis na licitação estão sendo mantidas pela CONTRATADA. 

5.4. Será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez, para a CONTRATADA 
providenciar a regularização de eventuais pendências em matéria de regularidade fiscal e trabalhista 
constatadas previamente à realização de pagamento. 

5.5. A ausência de regularização no prazo estabelecido no parágrafo anterior sujeitará a 
CONTRATADA à sanção de que trata item sobre as penalidades, sem prejuízo da eventual rescisão 
do contrato.  

5.6. Após efetuar a glosa referente aos encargos trabalhistas que trata a Resolução nº 169/2013 do 
Conselho Nacional de Justiça, o CONTRATANTE pagará o valor mensal devido à CONTRATADA 
pela prestação dos serviços objeto deste contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta corrente da CONTRATADA.  

5.7. O valor correspondente a eventuais multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA poderá 
ser descontado dos pagamentos devidos pela Administração ou da garantia contratual.  

5.8. No caso de pagamento através de depósito bancário, deverão ser fornecidos os seguintes 
dados:  

 Banco: nome e código;  

 Agência: nome e código;  

 Número da conta corrente (completo). 

 

5.9. Para todos os fins, considera-se data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

5.10. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições (IR, CSLL, COFINS e PIS/PASEP), por 
ocasião do pagamento das Notas Fiscais/Faturas emitidas por pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de bens ou prestação de serviços em geral, conforme normas que regulamentam o art. 64, da Lei 
9.430 de 27/12/96. 

https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo
https://www.trt9.jus.br/portal/arquivos/7161768
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5.11. O processamento da ordem bancária com observância dos dados fornecidos constitui prova de 
quitação da obrigação para todos os efeitos legais, cabendo exclusivamente à CONTRATADA a 
responsabilidade pelas consequências decorrentes da apresentação inexata dos dados. 

5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, a atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento será calculada da seguinte forma: 

 

EM = N x I x VMP 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e o efetivo pagamento; 

VMP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX)/365  I = (6/100)/365  I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 
(REPACTUAÇÃO) 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída 
no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 
5, de 2017. 

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 
insumos necessários à execução do serviço. 

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva 
de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

6.3.2 Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa; 

6.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas 
constante do Edital. 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada.  

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de 
mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 
vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
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6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

6.7.1 da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 
custos decorrentes de mão de obra; 

6.7.2 do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de 
custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço 
público (tarifa); 

6.7.3 do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão.  

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.   

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como 
de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

6.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato. 

6.13. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação 
dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será 
apurado mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, 
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  
6.13.1 Se, no momento da repactuação, a CONTRATADA ainda não fizer jus ao reajuste, 

nos termos deste item, ocorrerá somente a repactuação, podendo, a 
CONTRATADA, em momento oportuno, após o implemento da condição 
(interregno mínimo de 12 (doze) meses), solicitar o reajuste de direito. 

6.13.2 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 

6.13.3 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.13.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e 
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materiais, por meio de termo aditivo. 
6.13.5 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 

CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice 
adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em 
caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

6.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

6.13.1 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
6.13.2 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
6.13.3 em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato 
gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença 
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada 
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem 
da anualidade em repactuações futuras. 

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

6.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da 
variação dos custos. 

6.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

6.19. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como 
condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP 
n. 5/2017.   

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A Contratada prestará garantia de execução do contrato, de acordo com o art. 56 da Lei nº 8.666, 

de 1993, e com o Ato nº 165/2023, deste Tribunal, com validade durante a execução do contrato e 

por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor total do contrato. 

7.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária.  

I) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

II) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

7.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP 

nº 5/2017. 

7.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
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I) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

II) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

III) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

IV) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

7.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

7.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

7.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

7.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

7.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

7.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

7.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.12. Será considerada extinta a garantia:  

I)  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato;  

II)  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, 

nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo 

VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.  

7.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

7.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Termo de Referência. 

7.15. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 

todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até 

o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 

FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação 

que rege a matéria. 
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I) Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho 

7.16. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos 

termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais/equipamentos de proteção individual que serão empregados, a disciplina do recebimento 
do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES). 

10.1. A CONTRATADA estará sujeita, garantida a defesa prévia, às sanções previstas neste nos 
instrumentos contratuais, na Lei nº 8.666/1993, na Lei 10.520/2002 e no Decreto nº 10.024/2019. 

10.2. Caberá penalidade de MULTA nos seguintes percentuais e casos: 

10.2.1 Havendo atraso no início da execução dos serviços, do 1º ao 5º dia útil, multa 
moratória no percentual de 2% por dia, até o máximo admitido de 10%, sobre o valor 
mensal do contrato; 

10.2.2 Havendo inexecução parcial da contratação, multa punitiva de 5%, calculada sobre o 
remanescente do valor da contratação; 

I. Entende-se por inexecução parcial a descontinuidade da execução do contrato 
e/ou consequente rescisão contratual a que der causa a CONTRATADA; 

II. Entende-se por remanescente do valor da contratação a soma dos valores 
correspondentes aos meses faltantes para o término do prazo de vigência da 
contratação; 

III. A fração igual ou superior a quinze dias será considerada mês integral. 

10.2.3 Havendo inexecução total da contratação, multa punitiva de 10%, calculada sobre o 
valor total da contratação. 

10.2.4 Além das multas previstas nos itens anteriores, a CONTRATADA estará sujeita a 
sanções pecuniárias nas hipóteses e de acordo com os valores definidos nos itens 
seguintes.  

10.3. Multas aplicadas sobre os valores mensais dos postos de serviço 

 
Gravidade Descrição da Infração Multa 

1 

 Não utilizar o sistema de gestão de chamados para registrar a abertura e o 

tratamento das solicitações dos usuários; 

 Realizar atividades técnicas diversas das especificadas para os serviços. 

1% sobre o valor 

mensal do posto, 

para cada ocorrência 

2 

Incorrer nos seguintes tipos de problemas relacionados à frequência, constatados no 

relatório mensal a ser apresentado pela CONTRATADA, ou por auditorias realizadas pelo 

CONTRATANTE, a qualquer tempo: 

 Esquecer de marcar a jornada ou deixá-la em branco, sem carta de correção 

disponível no momento da fiscalização; 

 Realizar menos de 1 (um) hora de intervalo quando a jornada for de 8 (oito) horas e 

menos de 15 (quinze) minutos quando a jornada de trabalho for de 6 (seis) horas; 

2% sobre o valor 

mensal do posto, 

para cada ocorrência 
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 Não fruir o intervalo obrigatório; 

 Não realizar o intervalo e pausas obrigatórias, segundo a NR-17; 

 Realizar mais de 2 (duas) horas extras por dia, salvo na hipótese de a solicitação partir 

do próprio Tribunal; 

 Durante intervalo e pausas, permanecer em quaisquer postos de serviço, 

conversando com outros funcionários da CONTRATADA ou servidores e estagiários 

do CONTRATANTE, ambos que estejam em serviço; 

 Realizar treinamentos, reuniões ou qualquer tipo de compromisso de trabalho nos 

horários de pausas, intervalo e almoço dos funcionários; 

 Realizar CIO ou ATCM presencial no posto de trabalho ou na copa (o local apropriado 

é a sala de reuniões ou de treinamento); 

 Fazer refeições no posto de trabalho (o local apropriado é a copa); 

 Descansar no posto de trabalho (os locais apropriados são a sala de descompressão, 

a copa ou ambientes externos ao Tribunal);  

 Entrar nas dependências do CONTRATANTE ou marcar a jornada mais de 10 (dez) 

minutos antes do início do horário de atendimento da Central de Serviços, ou sair 10 

(dez) minutos além do término do horário de atendimento da Central de Serviços, 

sem autorização expressa da Fiscalização. 

3 

 Não entregar a documentação relativa à admissão de novos profissionais; 

 Não cumprir as obrigações referentes ao fornecimento de uniformes e EPI; 

 Não entregar a documentação relativa ao desligamento de profissionais; 

 Não cumprir as obrigações trabalhistas ao desligar profissionais; 

 Não solicitar revisão, modificação ou revogação de privilégios de acesso quando da 

previsão ou concretização de movimentação ou demissão de profissional sob sua 

responsabilidade. 

5% sobre o valor 

mensal do posto, 

para cada ocorrência 

4 

 Emitir opiniões pessoais que denigram a imagem do TRT e/ou outras instituições. 

Comprovado através de auditoria do sistema de telefonia ou pelo sistema de gestão 

de chamados; 

 Apresentar condutas consideradas de má fé ou contra o bom costume; 

 Demonstrar, durante o relacionamento verbal ou escrito, com quaisquer usuários ou 

pessoas do ambiente do CONTRATANTE: ansiedade, tensão, impaciência, 

desonestidade, discriminação, má educação, indiferença, desrespeito, rispidez ou 

má vontade; 

 Causar qualquer tipo de prejuízo (hardware/software/dados), ou qualquer ônus 

financeiro ou legal, por meio de passagem de informações incorretas ao usuário ou 

por meio de acesso remoto ou local à máquina do usuário; 

 Violar um ou mais itens do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo ou usar 

os recursos de TI do CONTRATANTE para fins particulares, indevidos ou não 

autorizados.  

10% sobre o valor 

mensal do posto, 

para cada ocorrência 

 

10.4. Multas aplicadas sobre os valores mensais do contrato 

 
Gravidade Descrição da Infração Multa 

5 
 Usar timbre do TRT9 em formulários de recursos humanos ou de administração 

interna da CONTRATADA. 

0,05%, sobre o valor 

mensal do contrato, 

para cada ocorrência 

6 

 Não cumprir as obrigações de implantação do REP; 

 Não realizar a entrega do Plano de Transição Contratual; 

 Não realizar a entrega mensal do DATABOOK, RPMS, Nota Fiscal e demais 

documentos previstos nos instrumentos contratuais; 

 Não solicitar esclarecimentos de dúvidas, sobre nomenclaturas ou definições que 

porventura não estejam claras nos instrumentos contratuais; 

 Não cumprir determinação ou instrução complementar do Tribunal, quando 

solicitado expressamente pela Fiscalização. 

0,1% sobre o valor 

mensal do contrato, 

para cada ocorrência 
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7 

 Não manter os equipamentos de informática que compõem a reserva técnica em 

quantidade suficiente para pleno funcionamento do Tribunal; 

 Não comunicar à Fiscalização qualquer anormalidade que possa comprometer a 

execução dos serviços; 

 Não atender solicitação para execução dos serviços em dias, horários e locais 

distintos dos estabelecidos nas especificações técnicas, mediante alteração 

temporária das escalas de trabalho de um ou mais membros das equipes, quando a 

CONTRATADA for previamente comunicada da necessidade. 

0,2% sobre o valor 

mensal do contrato, 

para cada ocorrência 

8 

 Subcontratar empresa para alocar profissionais que atuarão no contrato; 

 Contratar profissionais que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos 

de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao 

CONTRATANTE; 

 Não cumprir qualquer cláusula do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo da 

Categoria envolvida na execução dos serviços; 

 Não manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 Descumprir as regras deste Termo de Referência referentes à inclusão de pessoas 

com deficiência. 

0,5% sobre o valor 

mensal do contrato, 

para cada ocorrência 

9 
 Não cumprir o Plano de Contingência, caso se faça necessário; 

 Suspender ou interromper os serviços, salvo em caso de força maior. 

0,5% ao dia, sobre o 

valor mensal do 

contrato, por dia, 

limitado a 5% 

10 

 Realizar de forma insuficiente as ações de passagem de conhecimento na transição 

contratual; 

 Não entregar a documentação relativa ao último mês da prestação dos serviços. 

5% sobre o valor 

mensal do contrato 

 
 

10.5. Atingidos quaisquer dos limites previstos nos itens anteriores e a critério do CONTRATANTE, 
não será permitida a execução do contrato, sujeitando-se a CONTRATADA à rescisão unilateral do 
contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais e contratuais. 

10.6. Havendo descumprimento de quaisquer outros prazos e obrigações previstas nos instrumentos 
contratuais, não cominado previamente nos termos deste item que trata das sanções, será aplicada 
multa punitiva ou moratória de 0,1%, por ocorrência ou por dia útil de atraso, calculada sobre o preço 
mensal do contrato. 

10.7. A recusa injustificada em assinar o instrumento de contrato ou em iniciar a execução do 
contrato nos prazos estabelecidos pelo CONTRATANTE equivalem à inexecução total da 
contratação, sujeitando a CONTRATADA às sanções legalmente. 

10.8. As penalidades de multa, moratória e punitiva, poderão ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativamente entre si e com as demais sanções contratuais e legais. 

10.9. O valor das multas aplicadas poderá ser descontado pelo CONTRATANTE diretamente da 
garantia prestada pela CONTRATADA ou dos pagamentos a ela devidos como contraprestação pela 
execução do objeto do contrato. Alternativamente, o valor das multas será cobrado 
administrativamente pelo CONTRATANTE, que em caso de inadimplemento encaminhará o caso ao 
órgão competente para inscrição em dívida ativa e cobrança judicial, na forma da lei. 

10.10. Nos termos do art. 49 do Decreto nº 10.024/2019, se convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta, a LICITANTE/CONTRATADA não assinar o instrumento de contrato, deixar de 
entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais e contratuais. 

10.11. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAF - 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da 
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à 
prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato 
por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso 
IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).  

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA 
das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 
64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017). 

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá: 

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada 
para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege 
a matéria; e  

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução 
dos serviços objeto do contrato. 

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

11.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais 
créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 
estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 
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bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECURSO ADMINISTRATIVOS 

15.1. Os recursos serão recebidos, processados e decididos conforme o disposto no artigo 109, 
inciso I e parágrafos da Lei nº 8.666/1993. 

15.2. Cabe recurso à Presidência do Tribunal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação 
dos atos de anulação e rescisão do contrato e aplicação das penalidades de multa e impedimento 
de licitar e contratar com a União. 

15.3. Os recursos, apresentados em uma via original, deverão ser dirigidos à Ordenadoria da 
Despesa da Administração-contratante, que reconsiderará a decisão ou, mantendo-a, encaminhará 
a peça recursal, devidamente instruída, à autoridade superior, para julgamento. 

15.4. As peças recursais poderão ser entregues no horário das 9 às 17 horas, na Ordenadoria da 
Despesa, situada na Avenida Vicente Machado, 147 - 9º andar, Curitiba-PR, ou enviadas via e-mail 
(ordenadoria@trt9.jus.br), fazendo-se acompanhar, no prazo de 48 horas, das originais ou cópias 
autenticadas. 

15.5. As peças recursais enviadas por e-mail serão consideradas tempestivas desde que 
apresentadas até as 23h59 do último dia para interposição do recurso administrativo. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CUMPRIMENTO DA LEI N° 13.709/2018 – LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

16.1. As PARTES se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n° 
13.709/2018 e, no que couber, na Política TRT-PR nº 55/2021, sendo vedado o repasse das 
informações a outras pessoas (físicas ou jurídicas), salvo aquelas decorrentes de obrigações legais 
ou para viabilizar o cumprimento do avençado. 

16.1.1.  Na hipótese de verificar que o cumprimento do contrato depende da transferência, 
compartilhamento e/ou recebimento de dados pessoais com/ou de terceiros, a 
CONTRATADA compromete-se a celebrar com a pessoa, antes da operação, compromisso 
formal de preservar a confidencialidade e a segurança de tais dados, bem como a estender 
a ela todas as suas obrigações relativas ao tratamento de dados pessoais previstas neste 
instrumento. 

16.2. É vedada às PARTES a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela objeto do ajuste, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

16.3. As PARTES responderão administrativa e judicialmente em caso de causarem danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei nº 13.709/2018. 

16.4. A CONTRATADA compromete-se a: 

16.4.1. aplicar medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança para a proteção dos 
dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual; 

16.4.2. manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar com condições de 
rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo; 
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16.4.3. seguir fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pela CONTRATANTE; 

16.4.4. facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita 
necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e 
segurança de tais dados, devendo a prova do compromisso estar disponível em caráter 
permanente para exibição à CONTRATANTE, mediante solicitação; 

16.4.5. permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pela CONTRATANTE ou por auditor 
autorizado, e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento 
das obrigações estabelecidas; 

16.4.6. auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pela 
CONTRATANTE, de obrigações perante titulares de dados pessoais, autoridades 
competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 

16.4.7. comunicar formalmente e de imediato ao Encarregado da CONTRATANTE a ocorrência de 
qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento 
ou dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos em virtude de 
verificações ou inspeções; e  

16.4.8. descartar de forma irrecuperável ou devolver para a CONTRATANTE todos os dados 
pessoais e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade respectiva ou o 
encerramento do tratamento por decurso de prazo ou por extinção de vínculo legal ou 
contratual, mediante manifestação formal das providências adotadas, incluindo a data da 
operação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. É eleito o foro da cidade de Curitiba, com competência da Justiça Federal, Seção Judiciária do 
Paraná, Subseção Judiciária de Curitiba, para dirimir quaisquer litígios decorrentes da execução 
deste contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme artigo 55, §2º, da Lei nº 
8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2-  
 
 


